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PARECER Nº 1273, de 2021
DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, SOBRE A MOÇÃO DE Nº 218, de 2021
Trata-se de Moção de autoria do nobre Deputado Tenente Coimbra, que tem como escopo aplaudir o Sr. Cláudio José Santana Claudino “por ter realizado uma bela ação humanitária no dia 15 de julho de 2021, no Litoral Norte, ao entregar um cãozinho desaparecido sem cobrar a recompensa oferecida, visando assim apenas o bem estar animal e da família que se encontrava desesperada com o sumiço do cachorro”.
A Moção 0218 de 2021, cumpriu o disposto no artigo 156 do Regimento Interno, combinado com o artigo 27 do Ato da Mesa nº 23, de 29 de julho de 2021, estando na pauta nos dias úteis de 13 a 19/08/2021, não tendo recebido substitutivos ou emendas.
Pari passu, a Moção foi encaminhada a esta Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, para análise dos aspectos de mérito, conforme o disposto no Regimento Interno.
É um breve introito.
Passo a opinar.
A Moção do nobre deputado Tenente Coimbra, tem por escopo aplaudir a conduta do Sr. Cláudio José Santana Claudino por ter se recusado a aceitar a recompensa oferecida, por ter localizado e entregue à família, um cãozinho de estimação que se encontrava desaparecido.
Mais que um gesto de desprendimento e de cidadania, o ato de grandeza demonstra que os interesses do Sr. Cláudio estavam pautados no bem estar do animal e na felicidade dos familiares que o haviam perdido.
CONCLUSÃO:
Sob o enfoque desta Comissão, dada a relevância e o respeito da matéria, manifesta-se de modo favorável à Moção de nº 218, de 2021, conclusivamente, de acordo com o artigo 33, inc. II, do Regimento Interno,
a) Dirceu Dalben – Relator

APROVADA CONCLUSIVAMENTE A PROPOSITURA, NA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, CONFORME VOTO DO RELATOR FAVORÁVEL, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 31 E 33 DO REGIMENTO INTERNO.

Sala das Comissões, em 24/11/2021.

a) Dep. Caio França - Presidente

Delegado Bruno Lima
Favorável à Moção 

Márcia Lia
Favorável à Moção 

Caio França
Favorável à Moção 

Bruno Ganem
Favorável à Moção 

Professor Walter Vicioni
Favorável à Moção 

Marina Helou
Favorável à Moção 
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